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ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO 

ASSUNTO:  CONTAS ANUAIS 

EXERCÍCIO:  2022 

RESPONSÁVEL: SR. ROGER FERNADES GASQUES 

PERÍODO:  01/01/2022 a 31/12/2022 

 

 

SENHORA ASSESSORA PROCURADORA-CHEFE, 

 

Tramitam os autos por esta Assessoria para manifestação 

acerca da documentação encartada, decorrente da Notificação expedida 

pelo Exmo. Sr Conselheiro Relator, nos termos do artigo 29, da Lei 

Complementar 709/93 (Evento 45.1). 

 

Fiscalização de UR-05 em seu bem elaborado relatório (Evento 

59.98) apontou irregularidades, quer de caráter formal, ou mesmo de 

infringência a normas legais. 

 

De plano, registramos a síntese de percentuais apurados pelos 

Órgãos instrutivos durante inspeção ¨in loco¨, a saber: 
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Como se depreende do Quadro acima, foi atendido o que 

determina o artigo 212, da Constituição Federal (aplicação mínima de 25% 

da receita resultante de Impostos no Ensino), bem como ao inciso XII, do 

artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias e artigo 26, da Lei 

14.113/2020 (aplicação mínima de 70% do FUNDEB na remuneração dos 

profissionais do Magistério), bem como, 100% desses repasses no próprio 

exercício. 

 

De igual modo, as Despesas com Pessoal não ultrapassaram o 

limite de que trata o artigo 20, inciso II, ¨b¨, da Lei Complementar 101/00 

(54%), ou seja, corresponderam a 42,14% de suas Receitas Correntes 

Líquidas. 

 

Quanto às irregularidades apuradas pela Fiscalização de 

UR-05 e, sob os aspectos de nossa alçada, temos a destacar:  
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- PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – (i –Plan / 

IEG) 

 

 

  

 

 

ADEQUAÇÃO FISCAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-

Fiscal/IEG-M) 
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Segundo apurado por UR05, a Prefeitura vem contratando 

servidores para CARGOS EM COMISSÃO, cujas atividades desenvolvidas e atribuições 

não se coadunam às excepcionalidades previstas no inciso V, do artiugo 37, da 

Cosntituição Federal, são eles: 
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Como bem apontado por UR-05, essas distorções já foram objeto 

de recomendação por parte desta Corte de Contas desde, no mínimo, exercício de 

2018 (TC 4370/989/18), 2019 (TC 4711/989/19-4) e 2020 (TC 3059/989/20-2). 

 

De igual modo,  apurada a contratção de servidores para cargos 

em comissão com formação incompatível às funções a serem exercidas, 

desatendendo pacífico posicuiinamento deste Tribunal, que entende necessária a 

graduação  superior, nos moldes delineados pelo Comunicado SDG 32/2015. 

 

No exercício em exame a Prefeituira despendeu R$ 732.367,83 no 

Pagamento de Horas-Extras  aos seu servidores, sem que houvessem as 

correspondentes justificativas que fundamentassem o procedimento adotado, 

podendo configuras, portanto, aumento indireto de vencimentos. 
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Note-se que a matéria já foi objeto de apontamento e 

determinação para correção, por ocasião da análise das contas relativas ao exercício 

de 2018 (TC 4370/989/18). 

 

Em que pesem as considerações da Origem (Evento 69.1), que 

ratifica seu entendimento de regularidade às matérias, propomos nova 

recomendação ao Executivo local para que atente às observações da Fiscalização e 

posicionamento desta Corte de Contas. 
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A Assessoria Técnica precedente (ATJ-ECO /Evento 78.1), ao 

analisar os aspectos de sua alçada, em especial, os Econômico-Financeiros, opina 

pela APROVAÇÃO das contas aqui tratadas. 
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Nesse sentido, acompanhando nossa preopinante, somos S.M.J., pela 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, relativas ao exercício de 2022, 

sem embargo, contudo, das recomendações sugeridas. 

 

 

 

 

É o nosso posicionamento. 

 

 

 

                    ATJ , 16  de novembro de 2023. 

 

                       SÉRGIO   FORTUNA   JARRA 

                            Assessoria    Técnica  
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